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55 anos

 Confirmado, dia 12 
de abril, será realizado no mu-
nicípio de Inajá o 5º Torneio 
de Pesca na Prainha do Pitô. 
Torneio Interestadual de Pes-
ca Livre nas águas da  Represa 
Taquarauçu no Rio Paranapa-
nema.  O “5º Torneio de Pesca 
consiste em pesca embarcada, 
na modalidade de arremesso 
com isca viva. To d o s  o s 
competidores deverão ter 
seus barcos em condições de 
navegabilidade, conforme 
as normas e instruções da 
Marinha Brasileira; Todos os 
barcos deverão portar remos 
e motor, de acordo com o seu 
tamanho; Todo competidor 
deverá ter licença de pesca 
amadora; É obrigatório o uso 
de coletes salva-vidas; Todas 
as embarcações deverão ter 

VEM AÍ O GRANDE 
TORNEIO DE PESCA 12.ABRIL

sacolas para lixo; A seguran-
ça geral será de competência 
da Polícia Militar, Corpo de 
Bombeiro e da Defesa Civil, 
explica os  promotores do 
evento Evaldo Luis Sabatovi-
tch, Sueli Soares Melo,  Ro-
mildo Alves da Silva (Nenca) 
e os proprietários do recinto os 
Irmãos Pito e Roberto e apoio 
da Câmara de vereadores e da 
Prefeitura. 
 Considerado um dos  
maiores torneio de pesca no 
Rio Paranapanema o evento 
reúne centenas de compe-
tidores de várias cidades 
da região e estados.Haverá 
almoço e musica ao vivo 
durante todo o dia e  para co-
roar o grande evento, a noite 
acontece o tradicional baile 
com entrega dos prêmios.

 Segundo informou o 
Diretor de Meio Ambiente de 
Ourizona Paulo Donisete Ba-
gão o perímetro urbano da ci-
dade vai receber muito verde: 
“Iniciamos as atividades com o 
plantio de um IPÊ Roxo, sendo 
o marco inicial das atividades 
neste ano de 2015”. 
 Para dar cumprimento 
a Lei Municipal de Arbori-
zação Urbana, e atender as 
recomendações estabelecidas 
no Plano Municipal de Ar-
borização Urbana, este ano 

Plantio de mudas na área urbana de Ourizona
Desde a elaboração do Plano Municipal de Arborização

Urbana, a Prefeitura de Ourizona vem realizando 
o plantio de mudas nas vias públicas da cidade de Ourizona

serão plantado 300 mudas. O 
Diretor de Meio Ambiente,   
disse também, que as ativida-
des com relação à arborização 
urbana não se restringem a 
plantio de mudas, além de 
fazer o controle de pragas e 
doenças da arborização urba-
na, serão neste  ano realizando 
a poda de condução em 1.600 
arvores, e poda de manuten-
ção em 1.200 árvores, e ainda, 
realizar o corte/erradicação 
em 100 árvores condenadas 
após vistoria técnica. 

 Conforme  lembrou  
o Prefeito Janilson Marcos 
Donasan, apesar dos custos 
um tanto elevado para as ati-
vidades, principalmente a de 
erradicação de árvores, Não 
vamos medir esforços para 
dar cumprimento ao Plano de 
Ação da arborização urbana 
que foi elaborado para este 
ano de 2015, onde estaremos 
realizando os plantios, e as 
demais atividades necessárias 
para o manejo adequado da 
arborização urbana. 

 O Ministério da Saú-
de lançou na quarta-feira 
(21-janeiro) a portaria de 
número 48/2015 que habilita 
o município de Santa Inês a 
receber  recurso de custeio 
para o Programa Academia da 
Saúde. O valor é de R$ 3 mil 
mensais para manutenção das 
atividades dos polos em fun-
cionamento. Este recurso faz 
parte do incentivo fi nanceiro 
de custeio para implantação e 
manutenção de ações e servi-
ços públicos estratégicos de 
vigilância em saúde, descrito 
pela portaria 183/2014. 

Portaria do Ministério da Saúde concede recurso para saúde

Serão recursos 
mensais para 

manutenção das 
atividades dos 

polos em 
funcionamento do 

Programa 
Academia 
da Saúde

 O deputado federal 
Zeca Dirceu destacou a im-
portância da ação e alertou o 
município sobre as inscrições. 
“Mais uma vez o Governo 
Federal é destaque na liberação 
de recursos para a saúde. Desta 
vez para custear a manutenção 
dos programas que fazem tanta 
diferença para os brasileiros. A 
prefeitura de Santa Inês deve es-
tar atenta aos prazos e requisitos 
para que possa receber os inves-
timentos”, disse o parlamentar.
 O prefeito Marcel Re-
govichi, tratado na sociedade 
com Prefeito Cia,  destacou a 

necessidade do município pelo 
recurso. “Quanto mais puder-
mos investir em saúde melhor 
será nosso atendimento. Conta-
mos com o apoio do deputado 
Zeca e mais essa solicitação 
e temos certeza que em breve 
contaremos com esse recurso“, 
disse, o prefeito Cia.
 No Paraná serão R$ 
785 mil investidos na ação, 
benefi ciando 30 municípios 
e, segundo o Ministério da 
Saúde, posteriormente será 
publicada uma nova portaria 
para autorizar a efetivação do 
repasse do recurso.

SANTA INÊS

 Nesta terça-feira 
(10) parlamentares paranaen-
ses estiveram no Ministério 
da Educação em audiência 
com o ministro Cid Gomes, 
conversando sobre melhorias 
na educação do Paraná. Além 
do deputado federal Zeca 
Dirceu, estiveram presentes 
na reunião os senadores Glei-
si Hoffmann (PT) e Roberto 
Requião (PMDB), além dos 
deputados federais, Christia-

Parlamentares paranaenses se unem no MEC por expansão da educação no Paraná
Ministro da Educação 
recebeu Zeca Dirceu, 

deputados e senadores, 
em audiência sobre a 
ampliação da oferta 
de vagas em ensino 

superior e ampliar in-
vestimentos no ensino 

básico e técnico

ne Yared (PTN), João Arruda 
(PMDB), Toninho Wands-
cheer (PT), Aliel Machado 
(PCdoB) e Ênio Verri (PT). 
Entre os assuntos discutidos 
na pauta entraram em desta-
que a expansão do ensino su-
perior e técnico e também a 
manutenção dos investimen-
tos do Governo Federal  na 
construção de escolas e cre-
ches no estado.
 O deputado Zeca 
Dirceu destacou o importan-
te trabalho desenvolvido pelo 
ministério no estado e desta-
cou a importância e continu-
ar investindo nas várias áre-
as da educação regional. “O 
Paraná está num processo de 
ampliação do ensino supe-
rior, técnico e básico que só 
foi possível com o trabalho 
do Governo Federal desde o 
governo Lula. Hoje nós te-
mos muito mais escolas, cre-

ches, universidades e centros 
de ensino técnico. Porém ain-
da precisamos de mais vagas 
e mais investimentos nesse 
setor para atender a grande 
demanda de estudantes que 
desejam se profi ssionalizar”, 
disse o parlamentar.
 Recentemente, o Pa-
raná foi contemplado com a 
criação de novos cursos de 
medicina para quatro cidades: 
Campo Mourão, Guarapuava, 
Pato Branco e Umuarama. 
Zeca Dirceu também des-
tacou as novas vagas como 
uma oportunidade para os 
paranaenses  e argumentou 
sobre a ampliação das uni-
dades do Instituto Federal do 
Paraná – IFPR, da Universi-
dade Tecnológica Federal do 
Paraná – UTFPR. “Estamos 
num momento de celebração 
pela conquista dos novos cur-
sos de medicina, agora vamos 

ter a chance de oferecer essa 
oportunidade a estudantes que 
antes tinham que se mudar ou 
viajar quilômetros para se for-
marem médicos. Porém, ain-
da temos que ampliar a oferta 
do ensino técnico no estado. A 
UTFPR e o IFPR são exem-
plos de instituições públicas 
de excelência que podem 
receber mais incentivos do 
governo e assim chegarem a 
outras áreas do estado”, de-
fendeu Zeca.

 O ministro da edu-
cação, Cid Gomes, recebeu 
a solicitação dos parlamen-
tares com atenção e se com-
prometeu a articular novas 
ações de ampliação. “Essa 
solicitação do Paraná é tam-
bém uma meta do ministé-
rio. Nós queremos oferecer 
mais recursos para a amplia-
ção da educação, não só su-
perior, como também básica 
e técnica, no Paraná. Vamos 
desenvolver mais ações de 

incentivo ao setor e possibi-
litar o aumento do numero 
de vagas, seja por ampliação 
de universidades e institutos, 
assim como a construção de 
novos campi das instituição 
já implantadas no estado” 
disse o ministro.
 Atualmente o esta-
do do Paraná conta com 13 
instituições publicas, entre 
federais e estaduais, de ensi-
no especializado (cursos de 
graduação e técnico).
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015. 
REGISTRO DE PREÇO 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE 
CONSUMO FREQUENTE NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO 
TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE NA TABELA INDITEC PARA ESTA 

REGIÃO, REGULAMENTADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

 A Prefeitura do Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09:00 horas do dia 03 de Março de 2015, em sua sede à Praça José Bento dos 
Santos, n° 02, Centro, Município de Atalaia - PR, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.731.018/0001-62, em uma das salas da Prefeitura, a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO através do critério do MAIOR PORCENTUAL DE 
DESCONTO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 
10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de 
propostas no sentido da contratar empresa para fornecer medicamentos de A a Z, sendo 
esses medicamentos classificados como similares,  genéricos e ético constantes na lista 
oficial de preços, editada pela empresa INDITEC para esta região, regulamentada pelo 
ministério da saúde, destinados à secretaria municipal de saúde. 

No valor Máximo de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
Distribuídos na seguinte ordem: 

 Lote nº 01 - Similares  R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais); 
 Lote nº 02 - Genéricos R$   90.000,00 (noventa mil reais); 
 Lote nº 03 - Ético  R$   20.000,00 (vinte mil reais); 

 
O Edital de Pregão Presencial nº. 005/2015 com seus detalhes, artigos e anexos 

estará à disposição dos interessados a partir do dia 16 de Fevereiro de 2015, no setor de 
Compras e Licitações, no endereço supra mencionado ou informações pelo e-mail: 
licitacao@atalaia.pr.gov.br. 
 

Atalaia - PR, 13 de Fevereiro de 2015. 

 
 
 
 

FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
 Prefeito Municipal 
 
                    MARCO AURÉLIO PEREIRA 
                            Pregoeiro 

MARCO AURÉLIO PEREIRA
                     Pregoeiro
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2015. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 15:00 
horas do dia 03 de Março do ano de 2015, na sua sede à Praça José Bento dos Santos 
nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, para seleção de melhor proposta para contratação de 
empresa especializada na elaboração de projetos do Plano de Readequação do Aterro 
Sanitário, Plano Municipal de Saneamento Básico, Plano de Gestão dos Recursos 
Hídricos, Readequação do Plano de Gestão dos Resíduos Sólidos e Plano de 
Arborização Urbana, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e 
Anexo I, que integram o presente Edital, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do 
orçamento vigente de 2015. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de 
Atalaia, no endereço Praça José Bento dos Santos nº 02 - Centro, junto à Comissão 
Permanente de Licitação ou através do e-mail: licitacao@atalaia.pr.gov.br. 
 
      Atalaia/PR., 13 de Fevereiro de 2015. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
 
                MARCO AURÉLIO PEREIRA 
                      Pregoeiro 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA
               Pregoeiro

MARCO AURÉLIO PEREIRA

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2014 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 
1 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 083/2014 
Pregão Presencial:_ nº 006/2014. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: VINICIUS BRITES SOTTI. 

 Objetivo:_ Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de treinamento de 

informática, serviços continuados de apoio à atividade de informática, desenvolvimento e manutenção 

de sistemas web, criação de materiais gráficos e gerenciamento de mídias sociais. 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, a contar 

de 14 (quatorze) dias de Março de dois mil e quinze, do contrato original celebrado entre as partes em 

13 (treze) dias de Março de dois mil e quatorze, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda. 

Homologado em: 12/03/2014. 
Vigência: 14/03/2016 

Colorado – PR, 12 de Fevereiro de 2015. 

 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2014 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 083/2014 

Pregão Presencial:_ nº 006/2014. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: VINICIUS BRITES SOTTI. 

 

Objetivo: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de treinamento de informática, 
serviços continuados de apoio à atividade de informática, desenvolvimento e manutenção de sistemas 
web, criação de materiais gráficos e gerenciamento de mídias sociais,  sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, especificações técnicas e demais peças e documentos da Pregão Presencial 
nº 006/2014. 
 

Do Valor: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze) meses, a contar o valor 
do contrato original de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais), a contar de 14 (quatorze) dias de 
Março de dois mil e quinze, do contrato original celebrado entre as partes em 13 (treze) dias de Março 
de dois mil e quatorze, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.  
         . 
Homologado em: 12/03/2014. 

Vigência: 14/03/2016 

Colorado – PR, 12 de Fevereiro de 2015. 

 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2015 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CORRESPONDENCIAS DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 

VALOR: R$ 38.500,00 (TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (DOZE) MESES . 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

 

 

 

Colorado-Pr, 26 de Janeiro de 2015. 

 

 

 

_____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2015 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CORRESPONDENCIAS DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 

VALOR: R$ 38.500,00 (TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (DOZE) MESES . 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

 

 

 

Colorado-Pr, 26 de Janeiro de 2015. 

 

 

 

_____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2015 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CORRESPONDENCIAS DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 

VALOR: R$ 38.500,00 (TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (DOZE) MESES . 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

 

 

 

Colorado-Pr, 26 de Janeiro de 2015. 

 

 

 

_____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2015 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CORRESPONDENCIAS DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 

VALOR: R$ 38.500,00 (TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO:  12 (DOZE) MESES . 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

 

 

 

Colorado-Pr, 26 de Janeiro de 2015. 

 

 

 

_____________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

 
 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

COLORADO 22 de Janeiro de 2015. 

RENATA CAROLINE DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
R C DE OLIVEIRA PSICOLOGA ME 

CNPJ:175.463.870-00189 

RG:123697456 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.37/2014, decorrente de Inexigibilidade n°   12/2014 de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA PARA O MUNICÍPIO DE 
COLORADO ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO 001/2014. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n° 76.970.326/0001-03, com endereço em AV BRASIL, 1250, CENTRO,    COLORADO-PR, 
86690000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JOAQUIM HORACIO RODRIGUES, e a empresa R C 
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RUA PRINCESA IZABEL 136, 55, CENTRO, JARDIM CAIRI COLORADO-PR neste ato representada por  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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EDITAL Nº 002/2015 
 

O Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado do concurso público municipal nº 008/2011, de 03/03/2011. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecerem no Recursos Humanos, desta 
Prefeitura de Ourizona-Pr., num prazo de 5 (cinco) dias, a fim de submeterem-se ao processo 
admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia do cartão CPF  
d) fotocópia  do título de eleitor e comprovante da última eleição 
e) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
f) fotocópia  da inscrição no Pis/Pasep 
g) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
h) fotocópia  do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
i) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Forum) 
j) fotocópia do comprovante de residência 
k) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) 
l) Atestado Médico de boa saúde física e mental fornecido por médico do 
Hospital Municipal de Ourizona 
m) Peencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pela Divisão de Pessoal: Declaração Negativa de 
Acumulação de Cargo Público e Declaração de Bens. 
n) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
16.22 Zeladora Luciana Casagrande Machado 17º 

      
      

 
Paço Municipal de Ourizona, aos 13 de fevereiro de 2015. 

 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

  Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 028/2015 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

  
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 819/2014 de 19 de 
Setembro de 2014. 
     D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$-191.200,00 (Cento e noventa e um mil e duzentos reais) destinado a reforçar as 
seguintes dotações: 

 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0501.08.244.0009.2.020  Manutenção da divisão municipal de Assistência Social   
3.3.90.30.00.00 443 Material de consumo 722 5.000,00 

0705.17.512.0020.1.031  Prosseguir obras do aterro sanitário e construção de uma 
residência para o vigia 

  

4.4.90.51.00.00 441 Obras e instalações 742 186.200,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  191.200,00 

  
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 

presente Decreto, será utilizado o excesso de arrecadação conforme fonte abaixo indicada: 
 
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
722 SCFV 5.000,00. 
742 READEQUAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 186.200,00 

Total  191.200,00 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 13 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2015. 
 

 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 

DECRETO N˚ 022/2015 
 

 SÚMULA – Dispõe sobre Cumprimento de 
estágio probatório e efetivação de Servidores do 
Quadro do Magistério Público Municipal na forma 
que especifica. 
 
O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, 

Prefeito do Município de Ourizona, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal n. 784/2013 de 26 de Setembro de 2013. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Ficam efetivadas, nos seus respectivos cargos, as servidoras adiante 

nominadas, por terem cumprido o estágio probatório, conforme informação da Divisão de 
Recursos Humanos. 

 

NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO DATA DA 
NOMEAÇÃO 

EFETIVADA A 
PARTIR DE:  

JANETE BALDO DA SILVA PROFESSORA 01/02/2011 01/06/2014 
VALDIRENI APARECIDA FERRARI PROFESSORA 18/08/2011 19/08/2014 

 
Art. 2˚. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2015. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

DECRETO N°. 14/2015 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 

DECRETA: 
  
Art. 1º) –  Se após aplicação do porcentual estabelecido no Art. 1º da Lei 

904/2014, o valor de referência da Tabela de Vencimentos do Quadro de Magistério não 

atingir o Valor de R$ 958,89(novecentos e cinqüenta e oito reis e oitenta e nove 

centavos) para a carga horária de 20(vinte) horas semanais, serão automaticamente 

reajustado para esses Valores. 

Art. 2º) – Igualmente, se o valor de referência da Tabela de Vencimentos do 

Quadro de Educadores Infantil não atingir o valor de R$ 1.917,78(hum mil e   

novecentos e dezessete reais e setenta e oito centavos) para carga horária de 

40(quarenta) semanais após aplicação do porcentual estabelecido no Art. 1º da Lei 

904/2014, serão automaticamente reajustado para asses valores. 

Art. 3º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos  a partir de 1º Janeiro de 2.015. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 13 de Fevereiro de 2015 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 

 

 

     
 



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Fevereiro de 2015.
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LEI Nº 1366/2015                      

                                 O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de 

Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

SÚMULA: Regulamenta o disposto no art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal, para instituir a indenização por meio de transação 
extrajudicial. 

Art. 1º.Esta Lei regulamenta a solução da responsabilidade civil do Município de Floraí, nos termos do 
art. 37, § 6º, da Constituição Federal, por meio de transação extrajudicial, que será processada e firmada 
nos termos seguintes. 
 
Art. 2º. Será passível de indenização por meio de transação extrajudicial todo dano que o Município de 
Floraí, diretamente ou por seus agentes, nessa qualidade, causar a terceiros, sempre que seja razoável 
esperar a sucumbência do Município em decorrência do apurado em processo administrativo próprio. 
§ 1º. Consideram-se de razoável expectativa de sucumbência do Município de Floraí os seguintes casos, 
sem prejuízo de outros que possam ser apurados em processo administrativo: 
I - colisão de veículo do Município de Floraí com veículo de terceiros, quando não se caracterize culpa 
exclusiva da vítima; 
II - danos causados a quaisquer bens ou pessoas em decorrência da queda de galhos de árvores, 
equipamentos de iluminação pública e demais objetos de guarda, instalação ou manutenção sob 
responsabilidade do Município; 
III - inundação decorrente de falha dos sistemas de drenagem de águas pluviais. 
§ 2º. As indenizações por transação extrajudicial realizadas pelo procedimento desta Lei terão como 
limite máximo de valor aquele correspondente ao fixado para Requisições de Pequeno Valor em face do 
Município de Floraí. 
 
Art. 3º. O processo administrativo de transação extrajudicial terá as seguintes fases: 
I - requerimento, instruído na forma do § 1º; 
II - encaminhamento da documentação para a análise da área técnica responsável, com a formulação de 
parecer; 
III - parecer jurídico; 
IV - análise final pelo Prefeito Municipal; 
V - firmatura de Termo de Transação, caso deferido; 
VI - empenho, liquidação e pagamento nos termos da legislação aplicável. 
§ 1º. O requerimento deverá ser instruído prontamente com documentação suficiente à comprovação dos 
seguintes aspectos acerca do dano submetido à análise: 
I - prova dos fatos alegados, preferencialmente por meio de boletim de ocorrência; 
II - prova dos danos alegados, por meio de fotografias, vistoria do servidor competente ou outro meio 
idôneo; 
III - prova do valor pretendido, comprovando-se a extensão dos danos pela apresentação de 
levantamento de mercado ou orçamentos em quantidade suficiente è apuração de menor preço. 
§ 2º. De acordo com a natureza dos danos apurados, o processo será encaminhado ao órgão que detenha 
competências técnicas suficientes à análise do caso, que expedirá parecer conclusivo acerca da 
ocorrência ou não dos fatos, da regularidade na extensão e valor dos danos, bem como da existência ou 
não de responsabilidade do Município. 
 
Art. 4º. Apurada a responsabilidade do Município, será firmado Termo de Transação Extrajudicial com 
o interessado, que contará com os requisitos legais para a solução definitiva da responsabilidade do 
Município e para a regularidade dos pagamentos a efetuar. 
 

 

LEI Nº 1367/2015 
                 
                                                   O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o pagamento de débitos e 
obrigações do Município, nos termos do art. 100, §§ 3º 
e 4º, da Carta Magna, decorrentes de decisões judiciais 
consideradas de pequeno valor - RPV. 

 
Art. 1º.  O pagamento de débitos e obrigações do Município de Floraí, decorrentes de 
decisões judiciais transitadas em julgado, considerados de pequeno valor, nos termos do 
art. 100, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, será feito diretamente pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, à vista do ofício requisitório expedido pelo juízo requisitante. 
§ 1º.   Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os débitos e obrigações de 
valores equivalentes até R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
§ 2º.   Os pagamentos de valores superiores ao limite previsto no § 1º deste artigo 
continuarão a ser requisitados por intermédio de precatórios, nos termos do artigo 100, 
da Constituição Federal. 
 
Art. 2º.   Os pagamentos das RPV de que trata esta Lei serão realizados de acordo com 
as disponibilidades orçamentário-financeiras do Município, e serão atendidos conforme 
ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na Secretaria Municipal da 
Fazenda. 
 
Art. 3º.   Se o valor do débito ou da obrigação ultrapassar o limite da RPV previsto no § 
1º desta lei, o credor poderá renunciar ao crédito excedente, para beneficiar-se do 
pagamento sem expedição de precatório judiciário. 
§ 1º.   É vedado o fracionamento do valor total da execução, de modo que o pagamento 
se faça, em parte, na forma estabelecida nesta Lei e, em parte, mediante expedição do 
precatório. 
 
Art. 4º.   O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo 
máximo de sessenta dias, contado da apresentação de requerimento à Secretaria 
Municipal da Fazenda, instruído com o ofício requisitório, expedida pelo Juízo 
requisitante e cópia da sentença com certidão de trânsito em julgado. 
 
Art. 5º.   Para os pagamentos de que trata esta Lei, serão utilizadas dotações 
orçamentárias sob a classificação de manutenção e despesas para fazer frente 
custas/sentenças judiciais, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares no orçamento. 
 
 
Art. 6º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2015. 
                             __________________________________ 
                                            FAUSTO EDUARDO HERRADON 
                                                     PREFEITO MUNICIPAL 

 

§ 1º. Caso o processo administrativo conclua pela inexistência de responsabilidade do Município, tal 
decisão será comunicada ao interessado por escrito, retendo-se todos os documentos apresentados 
conforme autuação original para fins de comprovação futura até esgotamento do prazo prescricional. 
 
§ 2º. No caso de deferimento e pagamento, cópias do processo administrativo são encaminhadas ao 
órgão de pessoal para apurar a responsabilidade de servidor, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa.  
 
Art. 5º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2015. 

                              __________________________________ 
                                            FAUSTO EDUARDO HERRADON 

                                                     PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
LEI Nº 1369/2015 

                      
                                                      O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO, COMO DETERMINA O INCISO X 
DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AOS 
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

 
Art. 1º Fica concedido a título de reposição de perdas 

salariais, o repasse de seis inteiros e vinte e três centésimos por cento (6,23%) a todos os 
servidores do Poder Legislativo Municipal, por força do inciso X do Artigo 37 da 
Constituição Federal, para fins de recomposição de seus vencimentos. 

Parágrafo único. O índice utilizado limita-se a 
recomposição das perdas inflacionárias ocorridas no período de janeiro de 2014 a 
dezembro de 2014, correspondendo ao INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) apurado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

  
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2015. 
 

                                             Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2015. 

__________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
LEI Nº 1370/2015 

                      
                                                      O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO, COMO DETERMINA O INCISO X 
DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AOS 
VEREADORES E AO PRESIDENTE DA CÂMARA. 

 
Art. 1º Fica concedido a título de reposição de perdas 

salariais, o repasse de seis inteiros e vinte e três centésimos por cento (6,23%) aos 
vereadores e ao presidente do Poder Legislativo Municipal, por força do inciso X do 
Artigo 37 da Constituição Federal, para fins de recomposição de seus subsídios. 

 
Parágrafo único. O índice utilizado limita-se a 

recomposição das perdas inflacionárias ocorridas no período de janeiro de 2014 a 
dezembro de 2014, correspondendo ao INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) apurado pelo IBGE. 

  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2015. 
  

                                              Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de 
fevereiro de 2015. 

__________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
          ESTADO DO PARANÁ 

                  CNPJ: 75.731.000.0001/60 
 

 

 

LEI Nº 1371/2015 
                        
                                                             O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de 
Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de um Crédito Adicional Especial, 

no orçamento do exercício corrente, destinado a incluir seguintes dotações: 
 
06- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E LAZER 
06.03 DIVISÃO DE CULTURA 
(394) 13.392.006.1.050 - Reforma do Prédio da Casa da Cultura "Prof. Pedro Ananias" 
          4.4.90.51.00.00.00.000001 -  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                      001            112.000,00                       
(395) 13.392.006.1.050 - Reforma do Prédio da Casa da Cultura "Prof. Pedro Ananias" 
         4.4.90.51.00.00.00.000802 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                              0802         243.750,00 
                                                                                                                          ____________________________ 
 
                                                                                                                          Total Suplementação:  355.750,00 
 
Art. 2.º     Como recursos para  a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior deverá ser utilizado do Excesso de 

Arrecadação apurado por fonte de recursos: 
 
       Recurso 802 - Conv. Min. Turismo - Reforma do Prédio da Casa da Cultura "Prof. Pedro Ananias"................R$ 243.750,00 
 
       Recurso 001 - Recursos Livres do Tesouro........................................................................................................R$ 112.000,00 
 
                                                                                                 Total do Excesso Utilizado          -           R$ 355.750,00 
 
Art. 3º -  Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a proceder a devida adequação nos anexos do PPA e da LDO, 

a fim de compatibilizar a despesa objeto desta Lei. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
   

Floraí – PR, Paço Municipal Oswaldo da Silva, 13 de Fevereiro de 2015. 
 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 07/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a Servidora Pública Municipal: APARECIDA ELIZABETH 

JURAZEK MANSANO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora para, a 
partir de 01 de fevereiro de 2015, exercer temporariamente, carga horária de mais 20 
horas semanais, nas atribuições de docência, junto à Escola Municipal  Elena Maria 
Pedroni – Ensino Fundamental,  com seus vencimentos do período extraordinário de 
acordo com o que estabelece o parágrafo 1º do Art. 24 da Lei Municipal nº 1032/2013. 

. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de fevereiro de 2015. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 06/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a Servidora Pública Municipal: ROSANGELA ROJAS POPPI 

VISENTIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora para, a partir de 01 
de fevereiro de 2015, exercer temporariamente, carga horária de mais 20 horas semanais, 
nas atribuições de docência, junto à Escola Municipal  Centro Municipal de Educação 
Infantil Menino Jesus – Ensino Fundamental,  com seus vencimentos do período 
extraordinário de acordo com o que estabelece o parágrafo 1º do Art. 24 da Lei Municipal 
nº 1032/2013. 

. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de fevereiro de 2015. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 05/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a Servidora Pública Municipal: TANIA MARA PEDRONI 

TESSAROLLO , ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora para, a partir de 
01 de fevereiro de 2015, exercer temporariamente, carga horária de mais 20 horas 
semanais, nas atribuições de docência, junto à Escola Municipal  Centro Municipal de 
Educação Infantil Menino Jesus – Ensino Fundamental,  com seus vencimentos do 
período extraordinário de acordo com o que estabelece o parágrafo 1º do Art. 24 da Lei 
Municipal nº 1032/2013. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de fevereiro de 

2015. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 04/2015 
O SR. FAUSTO EDUARDO HERRADON, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Fica revogado, a partir de 31 de Dezembro de 2014, os atos das nomeações 
abaixo descritas, devendo os funcionários retornar automaticamente ao seu cargo de origem: 

 

Funcionários Função Ato de Nomeação 
Leila Daine Conti Orientadora Educacional Portaria nº 26/2014 
Aparecida Elizabeth Jurazek Mansano Professora Portaria nº 15/2014 
Maria Aparecida Rodrigues Chaves Orientadora  Educacional Portaria nº 25/2014 
Cândida Maria Cavassani Pereira Supervisora Educacional Portaria nº 27/2014 
Vânia Molina Ganaza Diretora Portaria nº 21/2014 
Vanilda Errero Rampani Diretora Portaria nº 22/2014 
Suely de Fátima Ferreira Professora Portaria nº 16/2014 
Tania Mara Pedroni Tessarollo  Professora Portaria nº 17/2014 
Rosangela Rojas Poppi Visentin Professora Portaria nº 18/2014 
Tatiana Belmonte Botaro Sanches Professora Portaria nº 19/2014 
Rosilene Aparecida Arioze Viotto Professora Portaria nº 20/2014 
Tania Mara Frangiotti Matera  Professora Portaria nº 31/2014 
Marli Lourdes Pires da Silva Sanches Educador Infantil Portaria nº 37/2014 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 13 dias do mês de 

fevereiro de 2015 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2015 

 
Processo nº 17/2015 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2015, de 
15/01/2015, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 02 de março de 2015, às 14h00 
horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 17/2015 na modalidade Pregão Presencial. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 02/03/2015 até as 10h00 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 

A presente licitação tem por objeto Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos 
desta municipalidade, conforme especificações e condições estabelecidas no Anexo I, na Proposta Comercial, e na 
Minuta de Contrato, que integram o presente Edital. 

FLORAI, 14 de fevereiro de 2015. 
_____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 012/2014 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 05/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: FILGOFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMACIA DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS E EM SITUAÇÃO DE RISCO. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 21.095,80 (vinte e um mil, noventa e cinco reais e oitenta centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/02/2015 A 28/02/2016 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/02/2015. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 013/2014 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 05/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LONGO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMACIA DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS E EM SITUAÇÃO DE RISCO. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 20.908,45 (vinte mil, novecentos e oito reais e quarenta e cinco centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/02/2015 A 28/02/2016 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/02/2015. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 014/2014 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 05/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LONGOFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMACIA DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS 
PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS PORTADORES DE DOENÇAS CRÔNICAS E EM SITUAÇÃO DE RISCO. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 23.597,50 (vinte e três mil, quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/02/2015 A 28/02/2016 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/02/2015. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 25/2011 – MF. 
REF.: Tomada de Preços nº. 03/2011. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa PRODASP INFORMÁTICA LTDA. 
OBJETO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado para 30 de junho de 2015. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:30/12/2014. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
       

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – Centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. N.º 75.731.000/0001-60 – FLORAÍ - PARANÁ 

                                       DECRETO Nº. 12/2015 
 
ESTABELECE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ PARA O EXERCÍCIO DE 2015, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, FAUSTO EDUARDO 

HERRADON, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONCEDIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A LEI Nº. 1371/2015; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1.º)  -  Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Especial, no Orçamento do Exercício corrente,  
destinados a reforçar as seguintes dotações: 

 
06.00    DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER; 
06.03    DIVISÃO DE CULTURA; 
(394)13.392.0006.1.050     Reforma do Prédio da Casa da Cultura “Prof. Pedro Ananias”;   
4.4.90.51.00.00.00.00001    Obras e Instalações...................................................................................R$ 112.000,00 
(395)13.392.0006.1.050                    Reforma do Prédio da Casa da Cultura “Prof. Pedro Ananias”;   
4.4.90.51.00.00.00.00802    Obras e Instalações ..................................................................................R$ 243.750,00 
 
TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO  ………………………………………………………………………………….…............... R$  355.750,00 
  
Art. 2.º ) -   Como recursos para a cobertura do crédito que trata o artigo anterior deverá ser utilizado do 

Excesso de Arrecadação apurado por fonte de recursos: 
 
Recurso 802 – Conv. Minist. do Turismo – Reforma do Prédio da Casa da Cultura “Prof. Pedro Ananias” …………....…R$  243.750,00; 
Recurso 001 – Recursos Livres do Tesouro   ................................................................................................................R$ 112.000,00; 
  
Total do Excesso Utilizado: ………………..………………….……….................…………………………..………………….       R$ 355.750,00 

 
 Art. 3.º) – Ficam alterados os anexos do PPA e da LDO, a fim de compatibilizar a despesa objeto do Decreto. 
 
Art. 4.º) –  Este decreto entra em vigor  na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
  Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 13 de Fevereiro de 2015. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

DECRETO Nº 10/2015 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 897/2001 e 
suas alterações.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 11 de Fevereiro de 2015, a Senhorita: 
AMANDA BRUSCHI CATELLANI – R.G. Nº 12.654.913-0 SESP/PR, para ocupar o cargo 
de provimento em Comissão de Encarregado da Seção da Criança e do Adolescente, 
Símbolo CC-4, da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 10 dias do mês de Fevereiro 
de 2015. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 
 

 

Minuta de Contrato, que integram o presente Edital.

_____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

 
LEI Nº 1368/2015 

                      
                                                      O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, 
Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte Lei: 

Incorpora os lotes de terra que especifica ao 
perímetro urbano municipal. 

 
Art.1º Ficam incorporados ao perímetro urbano do município de Floraí, os 

lotes de terras nº 416 e 416-F, matrículas 19.449 e 19.450, respectivamente, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Nova Esperança, Estado do Paraná, abaixo 
descritos: 

 
I- Lote de terras sob nº 416 (subdivisão do lote nº 416), com a área de 121.229,00 
metros quadrados, iguais a 12,1229 hectares, da Gleba do Ribeirão Esperança, 
situado no município de Floraí-PR, desta comarca de Nova Esperança-PR, dentro 
das seguintes divisas e confrontações: “principiando num marco de madeira de lei, 
que foi cravado na margem direita do Córrego Genúncia e na divisa com o lote nº 
252, segue confrontando com referido lote no rumo NE 00º17’com 685,00 metros, 
até um marco cravado na margem de uma estrada, deste ponto, segue margeando a 
referida estrada, rumo a Floraí, numa distância de 404,53 metros, até outro marco 
cravado na divisa com o lote nº 416-F; deste ponto, segue confrontando com este 
lote no rumo SO 00º17’com 396,60 metros, até outro marco cravado na divisa com o 
lote nº 417; deste ponto, segue confrontando com este lote no rumo SO 53º31’ com 
194,07 metros e no rumo SO 00º17’ com 162,00 metros, até outro marco cravado na 
margem direita do Córrego Genúncia e, finalmente, descendo por este, segue até o 
ponto de partida.” – Imóvel cadastrado no INCRA sob nº 715.034.003.948-0, 
conforme CCIR 2006/2007/2008/2009, com os seguintes dados: Denominação do 
imóvel rural: Lote 416 Sítio São João  - Área total (ha) 15,0000 – Classificação 
fundiária: Minifúndio – Data da última atualização: 22/06/2005 – Indicações para 
localização do imóvel rural: Gleba do Ribeirão Esperança – Município sede do 
imóvel rural: Floraí – UF: PR – Módulo rural do imóvel (ha) : 0,0000 – Nº módulos 
rurais: 0,00 – Módulo fiscal do município (ha): 16,0000 – Nº módulos fiscais 0,9400 
– FMP (ha) : 3,0000 – área do imóvel rural registrada (ha): 15,1000 – Posse a justo  
 
título (ha): 0,0000 – Posse por simples ocupação (ha): 0,0000 – Nome do detentor: 
Sérgio Fabril – CPF/CNPJ: 012.751.869-04 – Nacionalidade: Brasileira – Código da 
pessoa: 00.556.517-0 - % de detenção do imóvel: 100,00 – Total de condôminos 
deste imóvel: 0 – Número do imóvel na Receita Federal: 1.970.528-0. 
 
II- lote de terras sob nº 416-f (subdivisão do lote nº 416), com a área de 30.000,00 
metros quadrados, iguais a 3,0000 hectares, da Gleba do Ribeirão Esperança, situado 
no Município de Floraí – PR, desta comarca de Nova Esperança – PR, dentro das 
seguintes divisas e confrontações:”Principiando num marco de madeira de Lei, que 
foi cravado na beira de uma estrada e na divisa com o lote nº 416-E, segue 
confrontando com o referido lote no rumo SO 00º 17’ com 349,00 metros, até um 
marco cravado na divisa com o lote nº 417; deste ponto, segue confrontando com o 
referido lote no rumo SO 53º31 com 99,63 metros, até outro marco cravado na 
divisa com o lote nº 416; deste ponto, segue confrontando com este lote no rumo NE 
00º17 com 396,60 metros, até outro marco cravado na beira da estrada acima citada 
e, finalmente, margeando a referida estrada rumo a Floraí, numa distância de 81,84 
metros, segue até o ponto de partida.”- Imóvel cadastrado no INCRA sob nº 
715.034.003.948-0, conforme CCIR 2006/2007/2008/2009, com os seguintes dados: 
Denominação do imóvel rural: Lote 416 sítio São João – Área total (há): 15,1000-
Classificação fundiária: Minifúndio – Data da última atualização: 22/06/2005 – 
Indicações para localização do imóvel rural: Gleba do Ribeirão Esperança – 
Município sede do imóvel rural:Floraí – UF: PR – Módulo rural do imóvel (há): 
0,0000 – Nº módulos rurais: 0,00 – Módulo fiscal do município (há): 16,0000 – Nº 
módulos fiscais: 0,9400 – FMP (há): 3,0000 – Área do imóvel rural registrada (há): 
15,1000 – Posse a justo título (há): 0,0000 – Posse por simples ocupação (há): 
0,0000 – Nome do Detentor: Sergio Fabril – CPF/CNPJ: 012.751.869-04 – 
Nacionalidade: Brasileira – Código da pessoa: 00.556.517-0 - % de detenção do 
imóvel: 100,00 – Total de condôminos deste imóvel: 0 – Número do imóvel na 
Receita Federal: 1.970.528-0.- 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

          Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de fevereiro de 
2015. 

__________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Fevereiro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2740 / Colorado: Edição nº 1827
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 14/2015 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Designar a Servidora Pública Municipal: VANILDA ERRERO RAMPANI,  

para, a partir de 01 de janeiro de 2015, exercer além de sua carga horária, mais  20 horas 
semanais, nas atribuições de função de Direção,  junto ao Centro Municipal de 
Educação Infantil Menino Jesus – Ensino Fundamental,  com seus vencimentos do 
período extraordinário de acordo com o que estabelece o parágrafo 2º inciso II do Art. 24 
da Lei Municipal nº 1032/2013. 

 Para o exercício da Direção  será concedida à referida Servidora 
gratificação de função conforme art. 29 da Lei Municipal nº 1.332/2013. 

. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de fevereiro de 2015. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 13/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a Servidora Pública Municipal: VANIA MOLINA GANAZA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora para, a partir de 01 de janeiro de 
2015, exercer além de sua carga horária, mais  20 horas semanais, nas atribuições de 
função de Direção,  junto à Escola Municipal  Elena Maria Pedroni – Ensino Fundamental,  
com seus vencimentos do período extraordinário de acordo com o que estabelece o 
parágrafo 2º inciso II do Art. 24 da Lei Municipal nº 1032/2013. 

 Para o exercício da Direção  será concedida à referida Servidora 
gratificação de função conforme art. 29 da Lei Municipal nº 1.332/2013. 

. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de fevereiro de 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

PORTARIA Nº 12/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a Servidora Pública Municipal: CÂNDIDA MARIA CAVASSANI 

PEREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora para, a partir de 01 de 
Janeiro de 2015, exercer a função de Supervisora Educacional com carga horária de 40 
horas semanais, na  Escola Municipal “Elena Maria Pedroni”, Ensino de 1º Grau, com 
seus vencimentos na forma estabelecida no parágrafo 2º inciso II do Art. 24 da Lei 
Municipal nº 1.332/2013. 

Para o exercício da referida função será concedida à referida Servidora, 
gratificação de função conforme art. 30 da Lei Municipal nº 1.332/2013 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de fevereiro de 2015. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 11/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a Servidora Pública Municipal: LEILA DAINE CONTI, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Professora para, a partir de 01 de Janeiro de 2015, 
exercer a função de Orientadora Educacional com carga horária de 40 horas semanais, 
na  Escola Municipal “Elena Maria Pedroni”, Ensino de 1º Grau, com seus vencimentos na 
forma estabelecida no parágrafo 1º inciso I do Art. 24 da Lei Municipal nº 1.332/2013. 

Para o exercício da referida função será concedida à referida Servidora, 
gratificação de função conforme art. 30 da lei Municipal nº 1.332/2013 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de fevereiro de 2015. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 10/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a Servidora Pública Municipal: ROSILENE APARECIDA ARIOZE 

VIOTTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora para, a partir de 01 de 
fevereiro de 2015, exercer temporariamente, carga horária de mais 20 horas semanais, 
nas atribuições de docência, junto à Escola Municipal  Elena Maria Pedroni – Ensino 
Fundamental,  com seus vencimentos do período extraordinário de acordo com o que 
estabelece o parágrafo 1º do Art. 24 da Lei Municipal nº 1032/2013. 

. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de fevereiro de 2015. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 09/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Designar a Servidora Pública Municipal: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

CHAVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora para, a partir de 01 de 
fevereiro de 2015, exercer temporariamente, carga horária de mais 20 horas semanais, 
nas atribuições de docência, junto à Escola Municipal  Elena Maria Pedroni – Ensino 
Fundamental,  com seus vencimentos do período extraordinário de acordo com o que 
estabelece o parágrafo 1º do Art. 24 da Lei Municipal nº 1032/2013. 

. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de fevereiro de 2015. 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
 

PORTARIA Nº 08/2015 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Designar a Servidora Pública Municipal: SUELY DE FATIMA FERREIRA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora para, a partir de 01 de fevereiro 
de 2015, exercer temporariamente, carga horária de mais 20 horas semanais, nas 
atribuições de docência, junto à Escola Municipal  Elena Maria Pedroni – Ensino 
Fundamental,  com seus vencimentos do período extraordinário de acordo com o que 
estabelece o parágrafo 1º do Art. 24 da Lei Municipal nº 1032/2013. 

. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de fevereiro de 2015. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 2/2015 - PMO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados que 

até às 09:00 Horas do dia 06/03/2015, em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 
1.014, estará recebendo os envelopes relativos à TOMADA DE PREÇO Nº 2/2015, MENOR PREÇO 
GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  

Contratação de empresa para Construcao, reforma, 
readequacao e revitalizacao de Pracas Publicas no Municipio de 
Ourizona 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 10:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos bem como informações complementares 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima referido, no horário 
normal de expediente. 

Ourizona/PR, 13 de Fevereiro de 2015 . 
 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

 
 

readequacao e revitalizacao de Pracas Publicas no Municipio de 

elopes de habilitação serão abertos às 10:00 horas
mencionado, quando então haverá o competente julgamento. 

Cópias do Edital e dos demais documentos bem como informações complementares 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima referido, no horário 

13 de Fevereiro de 2015 .

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 011/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 

interessados que até às 09:30Horas do dia05/03/2015, em seu Departamento de Licitação, 
sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos à PREGÃO 
PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO 11/2015, que tem por objeto o seguinte:  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 10:00 horasdo mesmo dia 
acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

 
Cópias do Edital e dos demais documentos bem como informações 

complementares poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço acima referido, no horário normal de expediente. 

Ourizona/PR, 13 de fevereiro de 2015 
 
 

OSWALDO MAGI FILHO 
PRESIDENTE C.P.L 

acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento. 

Cópias do Edital e dos demais documentos bem como informações 
complementares poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço acima referido, no horário normal de expediente.

Ourizona/PR, 13 de fevereiro de 2015

OSWALDO MAGI FILHO
PRESIDENTE C.P.L

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

15/2015
14/2015

19/01/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Janilson Marcos Donasan,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

14/2015
1/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/02/2015
10/02/2015
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS, 
SIMILARES E DE REFERÊNCIA PELA TABELA INDITEC, DESTINADOS A SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (225),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (226)

- 001279 - ELTON PRATO SMERDEL 1 16,0000 35.000,00
- 000555 - FARMACIA BRASILIA LTDA. 1 11,0000 50.000,00
- 000138 - FARMACIA SAÚDE OURIZONA LTDA 1 15,0000 35.000,00

3 120.000,00

Ourizona,   10   de  Fevereiro   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

15/2015
14/2015

19/01/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Janilson Marcos Donasan,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

14/2015
1/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/02/2015
10/02/2015
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS, 
SIMILARES E DE REFERÊNCIA PELA TABELA INDITEC, DESTINADOS A SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICIPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (225),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (226)

- 001279 - ELTON PRATO SMERDEL 1 16,0000 35.000,00
- 000555 - FARMACIA BRASILIA LTDA. 1 11,0000 50.000,00
- 000138 - FARMACIA SAÚDE OURIZONA LTDA 1 15,0000 35.000,00

3 120.000,00

Ourizona,   10   de  Fevereiro   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2015 - PR

17/2015
16/2015

21/01/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Janilson Marcos Donasan,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

16/2015
3/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/02/2015
10/02/2015
AQUISIÇÃO DE FRALDA DESCARTAVEL ADULTO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (225),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (226)

Lote: 1 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 5 0,0000 16.425,00

Total por Fornecedor: 5 16.425,00

Total: 5 16.425,00

Ourizona,   10   de  Fevereiro   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2015 - PR

17/2015
16/2015

21/01/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Janilson Marcos Donasan,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

16/2015
3/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/02/2015
10/02/2015
AQUISIÇÃO DE FRALDA DESCARTAVEL ADULTO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (225),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (226)

Lote: 1 - 001411 - MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 5 0,0000 16.425,00

Total por Fornecedor: 5 16.425,00

Total: 5 16.425,00

Ourizona,   10   de  Fevereiro   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  5/2015 - PR

20/2015
19/2015

23/01/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Janilson Marcos Donasan,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

19/2015
5/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/02/2015
10/02/2015
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (241)  Saldo: 18.110,22

- 002073 - D. SORTI & SORTI LTDA. 1 0,0000 11.700,00

1 11.700,00

Ourizona,   10   de  Fevereiro   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  5/2015 - PR

20/2015
19/2015

23/01/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Janilson Marcos Donasan,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

19/2015
5/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/02/2015
10/02/2015
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (241)  Saldo: 18.110,22

- 002073 - D. SORTI & SORTI LTDA. 1 0,0000 11.700,00

1 11.700,00

Ourizona,   10   de  Fevereiro   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº02 
CONTRATO Nº 22/2013 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:JOAO RODRIGUES PEÇAS E SERVIÇOS 
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES. 
Data da Assinatura:30 de janeiro de 2015 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 30 de janeiro de 2015. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 20/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MAX ED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDA DESCARTAVEL ADULTO PARA PACIENTES ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

      Duração: 31/12/2015 

Valor: R$ 16.425,00 ( Dezesseis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais ). 
Data da Assinatura: 10 de Fevereiro de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 10 de Fevereiro de 2015. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 21/2015 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: D SORTI & SORTI LTDA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE. 

      Duração: 31/12/2015 

Valor: R$ 11.700,00 ( ONZE MIL E SETECENTOS REAIS ). 
Data da Assinatura: 10 de Fevereiro de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 10 de Fevereiro de 2015. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 19/2015 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: FARMACIA SAUDE OURIZONA LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
SIMILARES, GENÉRICOS E DE REFERENCIA CONFORME TABELA INDITEC.,, 

      Duração: 31/12/2015 

Valor: R$ 35.000,00 ( TRINTA E CINCO MIL REAIS ), com 15% de Desconto – 
Medicamentos Genéricos Tabela Inditec 
Data da Assinatura: 10 de Fevereiro de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 10 de Fevereiro de 2015. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 17/2015 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ELTON PRATO SMERDEL - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
SIMILARES, GENÉRICOS E DE REFERENCIA CONFORME TABELA INDITEC.,, 

      Duração: 31/12/2015 

Valor: R$ 35.000,00 ( TRINTA E CINCO MIL REAIS ), com 16% de Desconto – 
Medicamentos Similares Tabela Inditec 
Data da Assinatura: 10 de Fevereiro de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 10 de Fevereiro de 2015. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 18/2015 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: FARMACIA BRASILIA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
SIMILARES, GENÉRICOS E DE REFERENCIA CONFORME TABELA INDITEC.,, 

      Duração: 31/12/2015 

Valor: R$ 50.000,00 ( CINQUENTA MIL REAIS ), com 11% de Desconto – 
Medicamentos de Referência Tabela Inditec 
Data da Assinatura: 10 de Fevereiro de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 10 de Fevereiro de 2015. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, torna 
público, para conhecimento dos interessados que, às 14:00 horas de 27/02/2015, fará realizar licitação 
para a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos através do processo sob o n. 
004/2015. Mais informações poderão ser obtidas através do telefone 44 – 3465.1299, no horário de 
expediente, ou no endereço: Avenida Dr. Gastão Vidigal 600 –– Cruzeiro do Sul – Pr.  
Cruzeiro do Sul, 13 de Fevereiro de 2015.  
Ademir Mulon - Prefeito Municipal  
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, torna 
público, para conhecimento dos interessados que, às 09:00 horas de 27/02/2015, fará realizar licitação 
para a contratação de empresa para fornecimento de uniformes escolares – Pregão Presencial sob o n. 
003/20155. Mais informações poderão ser obtidas através do telefone 44 – 3465.1299, no horário de 
expediente, ou no endereço: Avenida Dr. Gastão Vidigal 600 –– Cruzeiro do Sul – Pr.  
Cruzeiro do Sul, 13 de Fevereiro de 2015.  
Ademir Mulon - Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2657/2015 
 
 
Súmula: Concede recomposição salarial de 6,40% 
(seis vírgula quarenta por cento), nos respectivos 
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do 
município de Colorado, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º.  Fica concedida recomposição de 6,40% (seis vírgula quarenta por 

cento), nos respectivos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do município de 
Colorado. 

Parágrafo único. O período aquisitivo considerado para fins desta 
reposição é o compreendido entre 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 
partir do dia 01 de janeiro de 2015. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze. 

 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
 

 

  

 
 
LEI Nº 2658/2015 
 
Súmula: Institui o Piso Salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a 
Endemias no âmbito do Município de Colorado, nos 
termos da Lei Federal nº 12.994/2014 e dá outras 
providências.  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º - Institui o piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e 
quatorze reais) mensais. 

 
Art. 2º - Em virtude da implementação da lei nº 12.994/14, no âmbito 

municipal fica também autorizado: 
 
I – Seja efetuado o pagamento retroativo referente à diferença gerada 

entre os valores recebidos pelas categorias e o valor do piso salarial estabelecido na Lei 
nº 12.994, de 17 de junho de 2014, até dezembro de 2014. 

 
II – A Secretaria Municipal de Administração a proceder as anotações 

necessárias para regularizar em carteira dos servidores públicos municipais das 
categorias para implemento do piso. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze. 
 
 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 56-56/2015 
ATA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – PR E A 
EMPRESA SANDRA C LOURENÇO SILVA. 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr. 
Jose Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.256.731-4 SSP/PR e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, e a 
Empresa SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. 
Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 
03.387.596/0001-12, neste ato representado por Sandra Cristina de Lourenço Silva, brasileira(a), 
casada, empresária(a), residente e domiciliado na Rua/Av. Barão de Monte Alegre, nº 389, na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.726.636-
8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações pertinentes, 
assim como pelas condições do Pregão Presencial 01/2014-PMP, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto  Registrar os preços para possivel AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
DA FROTA DO USO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 03/2015-PMP. 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 
03/2015-PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Valor dos ITENS 

Item Descrição Unidade Valor por litro 
1 DIESEL  Litros R$ 2,78 
2 GASOLINA Litros  R$ 3,35 
3 Álcool Litros R$ 2,17 

 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor acima 

mencionado na tabela. 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do 
licitante, constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da 
entrega executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado dentro de 90 
(noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
  

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a data de assinatura da 
Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, será 
aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada 
sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Paranapoema, garantida a 
defesa prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 
21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos pagamentos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente 
quando for o caso. 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas 
ou penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e 
seguintes da Lei n0 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria 
geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 

 
  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do presente 
Contrato, em caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente 
comprovado pela adjudicatária, nos termos do disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A contratante representada pelo Senhor João dos santos Costa, que fará a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity -Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema-Pr, 13 de Fevereiro de 2015. 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 

____________________________________________ 
SANDRA C LOURENÇO SILVA 

CONTRATADA 
Testemunhas:  
__________________________ 
FRANCISCO ALVES SAMPAIO 
CPF:   
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EXTRATO CONTRATO Nº 656-298//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA - EPP:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
08.287.175/0001-33, com sede na ROD. COMTE JOÃO RIBEIRO DE BARROS, S/N, representado 
pelo Sr. ITAMAR SIDNEI OTEGA, RG – 12.921.615-X/SP E CPF sob nº 069.669.058-60, residente e 
domiciliada na cidade de Dracena, Estado de São Paulo. 

 

OBJETO:    Aquisição de 15 (quinze) conjunto de carteira grande pre bege com 

estrutura preta. 

   

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia d e R$ 2.235,00 (dois mil e 
duzentos e trinta e cinco reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.014.12.361.0029.2260.449052.0000 RED. 388 

 
Paranapoema, 13 de Fevereiro de 2015. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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EXTRATO CONTRATO Nº 655-297//22001155 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: DENIS FRANTHESCO CABRAL 07827979971:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
17.433.534/0001-04, com sede na AV. Paranapanema, 489, representado pelo Sr. DENIS 
FRANTHESCO CABRAL, RG – 9.862.927-0/PR E CPF sob nº 078.279.799-71, residente e 
domiciliada na cidade de Paranapoema, Estado do PARANÁ. 

 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES. 

   

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia  de R$ 3.510,00 (três mil e 
quinhentos e dez reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 46 

 
Paranapoema, 13 de Fevereiro de 2015. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
CONVITE Nº 001/2015. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
16:00 horas do dia 03 de Março do ano de 2015, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2, CARTA CONVITE, para a seleção de melhor proposta para contratação 
de empresa especializada para eventual fornecimento de Cartuchos de Tinta e Toner, 
remanufaturados, não compatíveis, conforme itens e especificações contidas no Anexo 
XII deste Edital e demais regras regidas pela legislação em vigor e pelo presente 
instrumento convocatório. tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do 
orçamento vigente de 2015. 

A entrega deverá ter o prazo máximo de 03 (três) dias após solicitação pela Nota 
de Autorização de Despesa. 
 A empresa participante deverá comprovar qualificação técnica, constante no 
anexo I referente ao objeto deste certame. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
      Atalaia/PR., 13 de Fevereiro de 2014. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
                         MARCO AURÉLIO PEREIRA 
                             Pregoeiro 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA
Pregoeiro

MARCO AURÉLIO PEREIRA
                      Pregoeiro

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – Paraná, estabelecida na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 
600, na Cidade de Cruzeiro do Sul, objetivando garantir o grau de competitividade preconizado pela 
Administração, torna público a realização do certame: 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2015 - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: Aquisição de equipamentos/material permanente destinados ao Hospital Municipal 
Dr. Gregório Tchalekian, proveniente do FUNDO NACIONAL DE SAÚDE – MINISTERIO DA 
SAUDE sob a proposta nº: 09174.628000/1130-04. 
 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
Dia: 04/03/2015 – 09:30 horas  
 
REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
Dia: 04/03/2015 – 09:45 horas  
 
Os interessados poderão adquirir a íntegra do Edital junto a Divisão de Licitações, sita na Avenida Dr. 
Gastão Vidigal, nº 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul, ou por meio eletrônico, requerido através do e-
mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. Esclarecimentos poderão ser efetuados pelo telefone nº 44. 
3465.1299 – Divisão de Licitações. 
 
Cruzeiro do Sul, 13 de Fevereiro de 2015. 

 
 

 
    Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

001/2015. 
 
CONTRATANTE: O Município de Cruzeiro do Sul – Pr. 
 
CONTRATADA: DEL GROSSI & CIA LTDA - ME  inscrita no CNPJ sob o n°79.989.505/0001-80, situada 
na Rua Lord Lovat, 500 – Centro Nova Esperança - Paraná, representada pelo Diretor Administrativo, 
Edemar Donato Del Grossi. 
 
DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada em imprensa escrita (jornal de circulação), para divulgação dos 
atos oficiais da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, conforme exigências previstas no Edital de Pregão 
Presencial n. 001/2015. 
 
DO PREÇO TOTAL 
R$ 76.800,00 
 
DA VIGÊNCIA  
12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis 
períodos a Critério da Administração Municipal, em conformidade com o Artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de dotação específica do orçamento 
do exercício de 2015 e terá a seguinte classificação orçamentária:  
33 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.00. 01000 - OUT SER DE TERC - P JURÍDICA 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná 
 
Cruzeiro do Sul – Pr., 12 de Fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL    DEL GROSSI & CIA LTDA - ME 
CONTRATANTE                 CONTRATADA 
  

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

  

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO ao CONTRATO DE FORNECIMENTO  N°  094/2012 de 
16  de novembro de 2012, que celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à 
Avn. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de 
direito público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON, brasileiro, casado, portador da 
RG n° 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n° 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - 
Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná  e a empresa C.FELIX DE OLIVEIRA & PEDROZO LTDA. – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.523.777/0001-57, com sede no Sítio São João – Lote 
281 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor CLAUDINEI FELIX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº 7.151.149002D9/SSP/PR e n º CPF 034.548.029-54, Sócio 
Diretor da empresa, com amparo na lei 8.666/93 e previsão contida na cláusula nona do instrumento 
contratual, afirmam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO ADITIVO DE PRAZO 
Fica através deste Termo Aditivo, prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo de vigência do Contrato n. 
094/2012 de 16.11.2012. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

   CRUZEIRO DO SUL - PR, 27  DE AGOSTO DE 2014. 

 

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                 C.FELIX DE OLIVEIRA & PEDROZO LTDA. – ME.   

CONTRATANTE                        CONTRATADA 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

  

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO ao CONTRATO DE FORNECIMENTO  N°  094/2012 de 
16  de novembro de 2012, que celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à 
Avn. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de 
direito público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON, brasileiro, casado, portador da 
RG n° 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n° 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - 
Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná  e a empresa C.FELIX DE OLIVEIRA & PEDROZO LTDA. – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.523.777/0001-57, com sede no Sítio São João – Lote 
281 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor CLAUDINEI FELIX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº 7.151.149002D9/SSP/PR e n º CPF 034.548.029-54, Sócio 
Diretor da empresa, com amparo na lei 8.666/93 e previsão contida na cláusula nona do instrumento 
contratual, afirmam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO ADITIVO DE PRAZO 
Fica através deste Termo Aditivo, prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo de vigência do Contrato n. 
094/2012 de 16.11.2012. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

   CRUZEIRO DO SUL - PR, 27  DE OUTUBRO DE 2014. 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                           C.FELIX DE OLIVEIRA & PEDROZO LTDA. – ME.   

CONTRATANTE                        CONTRATADA 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

  

DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO ao CONTRATO DE FORNECIMENTO  N°  094/2012 de 
16  de novembro de 2012, que celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à 
Avn. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de 
direito público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON, brasileiro, casado, portador da 
RG n° 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n° 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - 
Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná  e a empresa C.FELIX DE OLIVEIRA & PEDROZO LTDA. – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 11.523.777/0001-57, com sede no Sítio São João – Lote 
281 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor CLAUDINEI FELIX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº 7.151.149002D9/SSP/PR e n º CPF 034.548.029-54, Sócio 
Diretor da empresa, com amparo na lei 8.666/93 e previsão contida na cláusula nona do instrumento 
contratual, afirmam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO ADITIVO DE PRAZO 
Fica através deste Termo Aditivo, prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo de vigência do Contrato n. 
094/2012 de 16.11.2012. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

   CRUZEIRO DO SUL - PR, 26  DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                        C.FELIX DE OLIVEIRA & PEDROZO LTDA. – ME.   

CONTRATANTE                        CONTRATADA 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 

 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto: contratação de empresa 
especializada em imprensa escrita (jornal de circulação), para divulgação dos atos 
oficiais da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, em favor da empresa DEL GROSSI 
& CIA LTDA - ME, com sede à Rua Lord Lovat, 500 – Centro Nova Esperança - 
Paraná, inscrita no CNPJ n° 79.989.505/0001-80, no valor mensal de R$ R$ 6.400,00 
(seis mil e quatrocentos reais), totalizando em 12 meses o valor de R$ 76.800,00 
(setenta e seis mil e oitocentos reais) 
 
Cruzeiro do Sul, 11 de Fevereiro de 2015. 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

 
 

EXTRATO DO CONVENIO Nº 001/2015 

 

 

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO – PR 

 

CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO CASA LAR  

 

OBJETO: Desenvolvimento de uma ação conjunta entre o MUNICÍPIO DE COLORADO, e 
ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, destinada à promoção da assistência e atendimento social de 
crianças e adolescentes. O atendimento a estes menores se dará com número limitado de crianças de ambos 
os sexos, dentro da capacidade da entidade, com idade máxima de 18 anos, e, situação de risco pessoal e 
social e, excepcionalmente adolescentes em atendimento de ordem judicial.  

VALOR: 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) 

DO PRAZO: 11 (meses), podendo ser prorrogado para efeito de prestação de contas 

DATA DE ASSINATURA: 02/02/2015 

 

 

 

 

_________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Convenente 

 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO CONVENIO Nº 001/2015 

 

 

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO – PR 

 

CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO CASA LAR  

 

OBJETO: Desenvolvimento de uma ação conjunta entre o MUNICÍPIO DE COLORADO, e 
ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, destinada à promoção da assistência e atendimento social de 
crianças e adolescentes. O atendimento a estes menores se dará com número limitado de crianças de ambos 
os sexos, dentro da capacidade da entidade, com idade máxima de 18 anos, e, situação de risco pessoal e 
social e, excepcionalmente adolescentes em atendimento de ordem judicial.  

VALOR: 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) 

DO PRAZO: 11 (meses), podendo ser prorrogado para efeito de prestação de contas 

DATA DE ASSINATURA: 02/02/2015 

 

 

 

 

_________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Convenente 

 
 
 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2015 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 08/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só 
vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 15 (QUINZE) CONJUNTO DE CARTEIRA GRANDE PRE BEGE COM ESTRUTURA PRETA .  

 
EMPRESA: NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA - EPP 
 
CNPJ: 08.287.175/0001-33 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 2.235,00 (dois mil e duzentos e trinta e cinco reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.014.12.361.0029.2260.449052.0000 RED. 388 
 
                                                                                      
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 12 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 

 

----------------------------------------------- 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2015 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 07/2015 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só 
vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES.   

EMPRESA: DENIS FRANTHESCO CABRAL 07827979971 
 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 3.510,00 (três mil e quinhentos e dez reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 46 
 
                                                                                      
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 13 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 

 

----------------------------------------------- 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2015 - PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 
eventuais interessados que até as08:30horas do dia 02/03/2015 em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALn° 12/2015, 
MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o seguinte:  

AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do 
mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação no prazo máximo, 
anterior a data prevista para a abertura do certame, de 24 (vinte e quatro) 
horas,no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente 
no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 13 de fevereiro de 2015. 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
desta Prefeitura Municipal.

nformações complementares poderão ser obtidas através do 
1591.

Ourizona/PR, 13 de fevereiro de 201

OSWALDO MAGI FILHO
Presidente da CPL

DECRETO Nº.  029/2015 
 

SÚMULA –       Institui Comissão de Avaliação de material 
escolar – ano 2015. 

 
O Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Instituir Comissão de Avaliação para análise e aprovação dos 
materiais escolares a serem adquiridos através de Processo licitatório para o ano de 2015. 

 
Art. 2º - A Comissão de Avaliação será composta pelos seguintes 

representantes: 
 MARCIA APARECIDA VOLPATO 
 FÁTIMA APARECIDA ROCHA MARTINS 
 IZABEL CRISTINA PESSUTI 
 MARIA PICOLI VOLPATO 
 
Art. 3º - A função dos membros da Comissão de Avaliação é considerada de 

interesse público relevante e não será remunerada. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, 13 de Fevereiro de 2015. 

 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Fevereiro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2740 / Colorado: Edição nº 1827

PÁGINA 
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DECRETO Nº.  023/2015 

 
 

SÚMULA – Dispõe sobre Progressão 
Vertical de Elevação de Nível de 
Servidores Municipais na forma que 
especifica. 

 
 

O Sr. Janilson Marcos Donasan, 
Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com as disposições contidas no artigo 57, 
da Lei Municipal n. 784/2013, de 26 de setembro de 2013. 

 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Conceder a Progressão Vertical de Elevação de Nível 
das servidoras Municipais, ocupantes do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, conforme tabela abaixo. 

 

 SITUAÇÃO ELEVAÇÃO 

 LICENCIATURA 
PLENA  

PÓS 
GRADUAÇÃO 

Nome do Funcionário 

N
ív

el
 

C
la

ss
e 

 S
ub

-
C

la
ss

e 

N
ív

el
 

C
la

ss
e 

 S
ub

-
C

la
ss

e 

JANETE BALDO DA SILVA MACHADO II A 0.1.2 III A 0.1.2 
VALDIRENI APARECIDA FERRARI II A 0.1.2 III A 0.1.2 

 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo 
seus efeitos financeiros ao 1º dia útil do mês de dezembro, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 13 dias 

do mês de fevereiro de 2015. 
 

 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº. 024/2015 
 

 
SÚMULA – Exonera, a pedido,  Assessora da Secretária 

Municipal de Educação e dá outras 
providências. 

 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora FRANCIELLE 
ROSADA YAMAOKA – R.G. n 9.098.710-0-PR.,  ocupante do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSORA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, símbolo CC-4, a partir da data de 11 de fevereiro de 2015. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 13 dias do 

mês de fevereiro de 2015 
 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº. 025/2015 
 
SÚMULA – Nomeia  Chefe da Seção de 

Coordenação Pedagógica de Ensino 
Fundamental e dá outras 
providências. 

 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito 

do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, 
de 15 de julho de 2011. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica nomeada a senhorita GESSICA ALINE 
CARUZO,  R.G. n 10.449.190-1-PR.,  para o exercício do cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA DE ENSINO FUNDAMENTAL, símbolo CC-3, a partir da 
data DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015, percebendo  os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no Anexo VI, da Lei Municipal n 
711/2011. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data , revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 13 dias 
do mês de fevereiro de 2015. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
  

DECRETO Nº 027/2015 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

  
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 819/2014 de 19 de 
Setembro de 2014. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ - 392.000,00 (Trezentos e noventa e dois mil reais) destinado a reforçar as 
seguintes dotações: 

 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0501.08.244.0009.2.020  Manutenção da divisão municipal de Assistência Social   
3.3.90.39.00.00 438 Outros serviços de terceiro – pessoa jurídica 3722 2.000,00 

0901.15.452.0019.1.024  Revitalizar praças e logradouros públicos   
4.4.90.51.00.00 440 Obras e instalações 3731 390.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  392.000,00 
  
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o Superávit financeiro conforme fonte abaixo indicada: 

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

3731 CONTRUÇÃO E REMODELAÇÃO DE PRAÇAS 390.000,00 
3722 SCFV  2.000,00 
Total  392.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 13 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2015. 

 
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 026/2015 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

  
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 819/2014 de 19 de 
Setembro de 2014. 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$- 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), destinado a reforçar as seguintes dotações: 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0501.08.244.0009.2.020  Manutenção da divisão municipal de Assistência Social   
3.3.90.32.00.00 94 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 001 15.000,00 

0702.10.302.0011.2.045  Manter os serviços de atendimento odontológico   
3.3.90.30.00.00 442 Material de Consumo 303 12.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  27.000,00 
 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o 
presente Decreto, será utilizado o cancelamento de dotação conforme abaixo indicada: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0501.08.244.0009.2.020  Manutenção da divisão municipal de Assistência Social   
3.3.90.39.00.00 96 Outros serviços de terceiro – pessoa juridica 001 15.000,00 

0702.10.302.0011.2.045  Manter os serviços de atendimento odontológico   
3.1.90.13.00.00 250 Obrigações patronais 303 12.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  27.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 13 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2015. 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 

  

DECRETO Nº 021 DE FEVEREIRO DE 2015. 
Decreta recesso nas repartições públicas municipais de 
Ourizona no dia 16/02/2015 e dá outras providências. 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, Janílson Marcos Donasan,no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o feriado nacional de 17 de fevereiro de 2015, “Carnaval”. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica decretado recesso em todas as repartições públicas 
municipais de Ourizona no dia 16 de fevereiro de 2015. 

 

Art. 2º. Cumprirão, se necessário, jornada regular de trabalho os 
seguintes servidores: 

 

I - Pertencentes ao Quadro de Educação e Creches Municipal, para 
cumprimento do Calendário Escolar estabelecido pela Secretaria Estadual de 
Educação e aprovado pelo Núcleo Regional de Educação de Maringá; 

 

II - Trabalhadores Autônomos, eventualmente contratados, se forem 
requisitados para exercerem suas atribuições. 

 

Art. 3º. Fica assegurado o atendimento aos serviços essenciais, tais 
como: coleta de lixo, urgência e emergência na área da saúde, etc. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 10 DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DE 2015 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal  

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2015 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 07/2015 – MENOR PREÇO POR LOTE, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS, 
destinado ao atendimento da administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 
 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:40 HORAS DO DIA 
02  DE MARÇO  DE 2015. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2015, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 
 
 

       
 

PARANAPOEMA, 12 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 
 
 

       
 

PARANAPOEMA, 12 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal 
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PARANAPOEMA, 12 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 1 Termodocontrato nº 082/2013, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM, CONFORME ESTABELECIDO NO ANEXO I, 
que é parte integrante do presente edital, decorrente de Pregão n° 055/2013, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE FLORAÍ e a empresa LIGA DE FUTEBOL DE NOVA 
ESPERANCA,inscrita no CNPJ sob nº.75472746000105,.aditivam o contrato na importância de 
R$ 12.905,00(doze mil novecentos e cinco reais), como também a data de vigência do 
mesmo, que fica prorrogada até o dia 14/11/2015, nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 65, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
  
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/11/2014. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 1 Termodocontrato nº 011/2014, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALZIADA EM ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO 
ELETRÔNICO PERSONALIZADO COM A LOGO DO MUNICÍPIO DESTINADOS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 1316/2013. que é 
parte integrante do presente edital, decorrente de Pregão n° 04/2014, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE FLORAÍ e a empresa NOVOCARD DO BRASIL ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA, CNPJ: 17215536000127. aditivam o contrato na importância de R$ 
420.000,00(quatrocentos e vinte mil e reais), como também a data de vigência do mesmo, 
que fica prorrogada até o dia 24/02/2016, nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 65, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
  
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/02/2015. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 2 Termodocontrato nº 013/2013, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALZIADA EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE DADOS, REDE DE COMUNICAÇÃO DE 
DADOS, ENDEREÇAMENTOS DE IP, SUB-REDES, CONFIGURAÇÃO E GERENCIAMENTO 
DE REDE WINDOWS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS. que é parte integrante do 
presente edital, decorrente do convite n° 03/2013, que entre si celebram MUNICIPIO DE 
FLORAÍ e a empresa ALAN MARCELO DA SILVA - ME, CNPJ: 07961516000141. 
Aditivam o contrato na importância de R$ 16.188,00(dezesseis mil cento e oitenta e oito 
reais), como também a data de vigência do mesmo, que fica prorrogada até o dia 27/02/2016, 
nos termosda  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 65, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
  
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/02/2015. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2015 

Objeto:SERVIÇOS MECANICOS ESPECIALZIADOS PARA MANUTENÇÃO E CORRETIVA 
DOS AUTOMOVEIS LEVES, VANS, MICRO-ONIBUS E CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PESADAS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-PR 
ou www.florai.pr.gov.br.  
Recebimento das Propostas: até02/03/2015 às08:30m. 
Abertura das Propostas: dia02/03/2015 às09:00m. 
Informações: (44) 3242-1292 (voz e fax) ou licitacao@florai.pr.gov.br. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em13 de Fevereiro de 2015. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2015 

Objeto:Aquisição de tintas para vários departamentos desta municipalidade. 
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-PR 
ou www.florai.pr.gov.br.  
Recebimento das Propostas: até02/03/2015 às10:00m. 
Abertura das Propostas: dia02/03/2015 às14:00m. 
Informações: (44) 3242-1292 (voz e fax) ou licitacao@florai.pr.gov.br. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em13 de Fevereiro de 2015. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2015 

Objeto:aquisição de máquinas de corte de grama, soprador, lavadora de alta pressão, aspirador de 
pó e propulsora de graxa, para manutenções em geral desta municipalidade.  
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-PR 
ou www.florai.pr.gov.br.  
Recebimento das Propostas: até03/03/2015 às08:30m. 
Abertura das Propostas: dia03/03/2015 às09:00m. 
Informações: (44) 3242-1292 (voz e fax) ou licitacao@florai.pr.gov.br. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em13 de Fevereiro de 2015. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
13:20 horas do dia 03 de Março do ano de 2015, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, SOB REGIME DE REGISTRO DE 
PREÇO, para seleção de melhor proposta para contratação de empresa para eventual 
fornecimento de tecidos em geral para o Departamento de Educação e demais 
departamentos da Prefeitura Municipal de Atalaia, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do 
orçamento vigente de 2015. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de 
Atalaia, no endereço Praça José Bento dos Santos nº 02 - Centro, junto à Comissão 
Permanente de Licitação ou através do e-mail: licitacao@atalaia.pr.gov.br. 
 
      Atalaia/PR., 13 de Fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
 
                MARCO AURÉLIO PEREIRA 
                      Pregoeiro 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA
               Pregoeiro


